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REALIDADE VIRTUAL
22 de julho de 2026

TERMOS DE PARTICIPAÇÃO 

CAPÍTULO I – ORGANIZAÇÃO 
1. A Experiência de Realidade Virtual é uma organização da Câmara Municipal de Gondomar. 
2. No início da realização da atividade a organização realiza um briefing com todos os participantes inscritos.

CAPÍTULO II – INSCRIÇÕES
1. As inscrições são realizadas online, através do preenchimento de formulário próprio, disponível no site do Município de Gondomar, até do dia 20 de julho, e estão limitadas a 25 participantes.
2. Não obstante a organização disponibilizar um seguro de acidentes pessoais, todos os participantes deverão apresentar, aquando do check in, o Cartão de Cidadão e o Termo de Responsabilidade, devidamente preenchido e assinado pelos próprios, no caso de maiores de idade, ou pelos encarregados de educação, no caso de menores de idade. No caso do/a participante ser menor de idade é necessária também a apresentação da Autorização de Participação devidamente preenchida e assinada pelo Encarregado de Educação. 

CAPÍTULO III – PARTICIPAÇÃO
1. A atividade dirige-se a jovens dos 12 aos 30 anos. 
2. O participante ao inscrever-se assume que reúne as condições físicas e psicológicas para participar na atividade.
3. Os participantes terão de respeitar as indicações dos elementos da Organização que acompanham a atividade. 
4. Qualquer ato que coloque em causa a sua segurança ou a dos demais participantes originará a exclusão imediata da atividade. 
5. Em caso de acidente os participantes estão abrangidos pelo seguro de acidentes pessoais, declinando a organização qualquer outra responsabilidade autónoma, solidária ou complementar.

CAPÍTULO IV – PRÉMIOS DE PARTICIPAÇÃO
1. A Experiência de Realidade Virtual não tem um carácter competitivo pelo que não haverá classificações. A organização oferecerá uma lembrança a todos os participantes.

CAPÍTULO V – LOCALIZAÇÃO
1. O ponto de encontro é no Multiusos de Gondomar, sito à Avenida Multiusos, 4420-230 S. Csome Gondomar, coordenadas GPS 41.13469923009221, -8.53917259184755.
2. A organização poderá disponibilizar transporte até ao local, com partidas de diversos locais do Município a definir, devendo tal ser assinalado no ato da inscrição, contudo, o transporte está limitado aos lugares disponíveis e serão aceites por ordem de chegada. 

CAPÍTULO VI – CONTACTOS

[bookmark: _Hlk201170498]TELEMÓVEL: 932024574| E-MAIL: juventude@cm-gondomar.pt
SITE: http://www.cm-gondomar.pt  
IG: www.instagram.com/gondomaryouth/ 
FACEBOOK: www.facebook.com/juventudedegondomar  

CAPÍTULO VI – OMISSÕES
Qualquer situação omissa neste regulamento será decidida pela organização. 



FICHA DE INSCRIÇÃO – REALIDADE VIRTUAL

Identificação do Participante
Nome ________________________________________________________________________
Data de Nascimento ____/______/_______ N.º Cartão de Cidadão _______________________
Morada _______________________________________________________________________
Telemóvel______________________ Email __________________________________________
Identificação do Encarregado de Educação (no caso do/a participante ser menor de idade)
Nome ________________________________________________________________________
Telemóvel______________________ Email __________________________________________

Necessita de Transporte para o local da atividade? 
 Sim 
 Não

Indique PF o local de partida preferencial?
 Fânzeres – Junta de Freguesia 
 Gondomar – Câmara Municipal 
 Jovim – Junta de Freguesia 
 Medas – Escola EB 2,3
 Rio Tinto – Casa da Juventude 
 S. Pedro da Cova – Casa da Juventude 
 Valbom – Junta de Freguesia 

NOTA: o transporte está limitado aos lugares disponíveis e será aceite por ordem de chegada. Será enviado para o email indicado a confirmação ou não da disponibilidade.


Declaro, para os devidos e legais efeitos, que tomei conhecimento dos termos de participação e funcionamento da Realidade Virtual, dinamizado no âmbito do Festival da Juventude 2026. 
 Sim
 Não


PROTEÇÃO DE DADOS – CONSENTIMENTO

A privacidade e a segurança dos dados pessoais recolhidos sempre foram uma prioridade para o Município de Gondomar. Em conformidade com o disposto no regulamento geral de proteção de dados, Regulamento (UE) 2016/679 de 27 de abril de 2016, passou a ser aplicável em 25 de maio de 2018, o tratamento dos dados pessoais constantes desta ficha de inscrição, bem como a captação de imagens do seu educando, torna necessário que nos preste o seu consentimento previamente, art.º 4.º n.º 10 do RGPD “…manifestação de vontade, livre, específica, informada e explicita...” 
A utilização dos seus dados pessoais e/ou do seu educando terá como finalidade principal o tratamento para efeitos de inscrição na atividade desportiva indicada, inserida no Festival da Juventude de Gondomar, e será objeto de tratamento em situações tais como: alterações de informações relativas às atividades, seguros, cumprimento de obrigações legais; o envio de informações referentes a outras atividades lúdicas ou culturais organizadas pelo Município, nomeadamente, programas de atividades, inquérito de avaliação de satisfação; a captação e tratamento das imagens por parte do Município de Gondomar, terá como única finalidade a divulgação (através dos usuais meio de comunicação) de atividades desenvolvidas por esta entidade. Enquanto titular dos dados pessoais tem o direito de retirar o seu consentimento a todo o tempo, com efeitos para futuro, ou seja, sem que tal comprometa “... a licitude do tratamento efetuado com base no consentimento previamente dado”. Para tal, basta que manifeste essa vontade remetendo um email para: geral@cm-gondomar.pt.

Autorizo o Município de Gondomar a tratar os meus dados pessoais e/ou os do meu educando e o meu e-mail nos termos e para as finalidades referidas:
 Sim 
 Não

Autorizo o Município de Gondomar a captar e a tratar imagens minhas e/ou do meu educando, durante a realização das atividades, nos termos e para as finalidades referidas:
 Sim
 Não




AUTORIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO
(para participantes menores de idade, a apresentar no momento do check in 
devidamente preenchido e assinado pelo Encarregado de Educação)


Declaro, para os devidos e legais efeitos, que tomei conhecimento dos termos de participação e funcionamento da Experiência de Realidade Virtual, dinamizada no âmbito do Festival da Juventude 2026 e que autorizo o meu educando (a) ____________________________________
a participar.


Gondomar, ____/____/_____

O Encarregado de Educação,


_____________________________________
(assinatura conforme BI/CC)



TERMO DE RESPONSABILIDADE
(a apresentar no momento do check in devidamente preenchido e assinado)


A Lei N.º 5/2007, de 16 de janeiro, que aprova a Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto, refere no n.º 2 do seu Artigo 40º no âmbito das atividades físicas e desportivas não federadas, que “constitui especial obrigação do praticante assegurar-se, previamente, de que não tem quaisquer contraindicações para a sua prática”. 
Assim, deixa de ser obrigatório a apresentação de exame médico, para a prática desportiva não federada, passando a ser obrigatório o preenchimento de um termo de responsabilidade, em que o praticante tem de assegurar que não tem quaisquer contraindicações para a prática desportiva que pretende desenvolver.
Desta forma, declaro ser possuidor de condição física necessária à participação na Experiência de Realidade Virtual, a realizar no dia 22 de julho de 2026, no âmbito do Festival da Juventude de Gondomar, nelas participando de livre vontade e com total conhecimento dos seus termos de participação e obrigações daí decorrentes, responsabilizando-me pela minha participação e não imputando responsabilidades a pessoas, empresas ou entidades, envolvidas direta ou indiretamente na organização ou promoção do evento, por quaisquer danos pessoais ou materiais que venha a sofrer no decorrer da minha participação e que não esteja abrangida pelas apólices de seguros.

O próprio (se maior de idade):
Nome:____________________________________________ Data de Nascimento: ___/__ /____
Assinatura:____________________________________________________________________

O(a) progenitor(a) / tutor(a) legal (se menor de idade):
Nome:________________________________________________________________________ 
Assinatura:_____________________________________________________ Data: ___/__ /__
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